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EXTRATO Nº 145/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 014/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000028824-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 11/07/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Multipro Projetos de Engenharia e Arquitetura Eireli.
5. OBJETO: A prorrogação do Contrato Administrativo nº 026/2021 - FUNJEAM, pelo período de 12 (doze) meses, relativo à 

prestação de serviços de manutenção corretiva de mobiliários, por demanda, para suprir as necessidades da contratante, incluindo 
mão de obra, materiais, acessórios insumos e equipamentos inerentes à execução do objeto, observando-se o tipo, especifi cações, 
quantidades e condições descritas do Termo de Referência e seus anexos e a alteração da cláusula trigésima primeira –da observância 
à lei geral de proteção de dados pessoais, em atendimento a Resolução nº 363/2021 CNJ e a Lei nº 13.709/2018 –Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD).

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93.

7. VALOR: As alterações impostas pelo presente Termo Aditivo não representarão acréscimos ou supressões ao valor do 
contrato original.

8. PRAZOS: O prazo de execução dos serviços, consignado na Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 014/2024 - FUNJEAM 
fi ca prorrogado por mais 30 (trinta) dias, totalizando 120 (cento e vinte) dias de prazo de execução.

9. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modifi cadas direta ou indiretamente 
por este instrumento.

Manaus/AM, 11 de Julho de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO IV 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 2994/2024 - SEGEP/DVINFF 

A Diretora da Divisão de Informações Funcionais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 56, de 07 de 
novembro de 2023.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2024/000023730-00.

RESOLVE,

DISPENSAR o servidor WALLISSON DOS ANJOS ALVES, Assistente Judiciário - Suporte ao Usuário de Informática deste Poder, 
lotado na Divisão de Suporte e Gestão de Ativos de TIC, do comparecimento ao serviço no dia 16/07/2024, por haver prestado serviços 
à Justiça Eleitoral nas Eleições de 2022, nos termos do Art. 98 da Lei Federal n.º 9.504, de 30/9/1997.

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Manaus, 16 de julho de 2024.

(assinado digitalmente)
CINTYA KAZUKO DIAS TAKANO
Diretora da Divisão de Informações Funcionais

PORTARIA N.º 2995/2024 - SEGEP/DVINFF 

A Diretora da Divisão de Informações Funcionais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 56, de 07 de 
novembro de 2023.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2024/000033978-00.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do usufruto de determinada quantidade de licença especial acumulada, no decorrer do mesmo 
ano civil, aos servidores que possuem saldo superior a 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art.33º, §2º da Resolução nº 36, de 18 
de julho de  2023.

CONSIDERANDO o painel informativo disponibilizado no site da SEGEP (https://sites.google.com/tjam.jus.br/segep/férias/saldos-
acumulados) para regularização dos saldos acumulados de férias e licença especial dos servidores, conforme a Resolução TJAM nº 
36/2023, art. 9º, §5º, e art. 33º, §1º.

RESOLVE,
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